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GCVENG MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
A* MMS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

PORTARIA N° 02/2024- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de suas atribuições 

dispostas no art.37, inciso II da Constituição Federal e art. 64, inciso VI da Lei Orgânica 

do Munícipib,e art. 19 e seguintes da Lei Municipal N°. 063/2009: 

1 - MQNE1WI o Sr: PflNclscd sÁvIo RÁMAL1IO,  portador do RG n° 

.,2006028055650 - SSPCE, inscritano CPF sob o q', 049.,442.843;.06,  nomeado pela porthria 

04/2017 ao carga de SECRE1ÃjtIO ESCOLk naL  9EC"TARIA DE EDUCAÇÃO e 

ESCOLAS do Municfpio do Mutambo, nas quais são 

) 'tEIEF - ANi[ÓNIA FER1ÚiRA DOSSANTOS; 

EEIE1- RAIMUNbO FELIX DA PONTE, 

> ÊIEF - JOÃO SILVERIODE AZEVEDO; 

> EEIEF - FRÁNCÍSCQ'ÔE PAULO NEPOMtJCENO. 

11— 2A. lrsentë Po tii 	çmyigqrnàdat& de sú4 diwu1ga9ãcY,tevogando as dispbsições em 

cóntrário.  

III —Dê,  Ciência, Cumpit-see Registre-se. 

PAÇO DA PREFEITURA iÚ?Jd!II'ÁÉ DKMUCÀLS4BO, em 08 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO DAS C}IAUÁS PARENTE AGUIAR 

de Mucambo 
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